
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica

PARECER E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 210/2025

De iniciativa  do  Vereador  Adiel  Fernandes  de  Oliveira,  o  projeto
epigrafado, que “Dispõe sobre a criação da Semana do Maçom no município de Ipatinga e
sua inclusão no calendário oficial de eventos municipais, bem como sobre a realização da
tradicional Domingueira da Maçonaria.”.

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas
discussões e votações regimentais, com emendas.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação
final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 210/2025

“Dispõe sobre a criação da Semana do Maçom no
município de Ipatinga e sua inclusão no calendário
oficial de eventos municipais, bem como sobre a
realização  da  tradicional  Domingueira  da
Maçonaria.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprovou:

Art.  1º  Fica  instituída,  a  partir  da  data  de  publicação  desta  lei,  a
“Semana do Maçom”, a ser realizada anualmente no município de Ipatinga, com o objetivo de
valorizar  e  preservar  as  tradições  e  os  costumes  da  comunidade  maçônica,  bem  como
promover o reconhecimento cultural da Maçonaria na região.

Art. 2º A Semana do Maçom ocorrerá no período que se inicia no
primeiro domingo imediatamente anterior à data de 20 (vinte) de agosto e se encerrará no
domingo subsequente ao dia 20 (vinte) de agosto, quando aplicável.
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Art. 3º Durante a Semana do Maçom poderá ser realizada a tradicional
“Domingueira  da  Maçonaria”,  evento  destinado  à  confraternização  e  integração  da
comunidade maçônica de Ipatinga e de toda a região. 

Parágrafo  Único  Quando  ocorrer  em  Ipatinga,  a  organização  da
Domingueira deverá obedecer às normas e regulamentações aplicáveis à segurança pública,
ao uso de espaços e às diretrizes municipais para a realização de eventos.

Art. 4º O Município de Ipatinga instituirá, anualmente, a inclusão da
Semana do Maçom e da Domingueira da Maçonaria em seu calendário oficial de eventos,
garantindo ampla divulgação para o conhecimento e participação da comunidade maçônica
nas festividades.

Art. 5º Toda organização das festividades da Semana assim como a
Domingueira, ficará por conta do Conselho de Veneráveis das Lojas Maçônicas da Região
Metropolitana do Vale do Aço.

 
Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 20 de agosto de 2025. 
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